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Institui a campanha de prevenção aos

acidentes de trabalho e doenças

ocupacionais, denominada "Abril

. Verde'/'.no âmbito do Distrito Federal e

dá outras providências.
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.Legislativo

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com.fundamento no àrt. 58, caput, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, decreta:

Art. lo Fica instituída, no. Distrito Federal, a "Campanha de Prevenção de Acídehtes

de Trabalho e de Doenças Ocupacionais", denominada ".abril Verde'í :-

$ 1o. A. campanha,de que trata . o caput deste artigo será realizada,'anualmente.

durante o mês de abril. e terá por finalidade se.nsibilizar a população e a sociedade "g

civil organizada quanto à importância da prevenção dos acidentes de* trabalho e s
doenças ocupacionais. .l. i:ç .. l lg .g

$ 2o O símbolo da campanha de que trata o caput deste artigo será um laço. na cor ã g
verde.,.' ~ ,í 3 .r'

Art. 2o Durante o mês de campanha, o objetivo será divulgar os direitos relativos à- :

Segurança e Medicina do Trabalho, assegurados pela Lei federal n' 6.514.' de 22 de g

dezembro de 1977, que alterou o Capítulo V..da Consolidação das Leis do Trabalho

(Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943), e pela Portaria n' 3.214. de 08 de

. lbalho .e. Emprego, que aprovou as normas
junho de 1978, do Ministério do Tr :

regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do Trabalho.

Art. 3o A Campanha de que trata ó art. lo passa a integrar o Calendário Oficial de

e Eventos do Distrito Federal, ficando as atividades em razão da campanha

"Abril Verde" livres e abertas às instituições públicas e privadas, e às entidades
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ocupacionais

Parágrafo único. Durante o mês de abril, o ~Poder Executivo poderá envidar esforços

no sentido de articular, mobilizar e' sensibilizar .a sociedade civil organizada, bem

como a população em geral, através de políticas públicas que levem ao debate sobre

o combate ao acidente de trabalho e doenças ocupacionais.

Art. 4o o Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90

dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Nos afnbientes de trabalho do Brasil ainda existem acidentes assustadores, que

mutilam ou matam trabalhadores, vítimas do descaso, do acaso, do ato inseguro ou

da condição insegura. As distintas empresas situadas no Distrito Federal, apesar da

fiscalização e dos sindicatos, ainda contribuem negativamente com o nefasto índice.

cabendo levar em conta que este é um compromisso preventivo de todos os

segmentos da sociedade.
"Os acidentes de trabalho em 2012 igualmente diminuíram.

totalizando 705.239 Ocorrências. Isto é, 2.1% menos que os 720.629

acidentes registrados em 2011 e 0,6% menos que os. 709.474 de

2010.. E o que mostram os dados do AEPS 2012 (Anuário Estatístico

da Previdência Social), divulgado pelo Ministério da Previdência Social

em outubro de 2013 na internet.

No entanto, o levantamento reflete apenas parte da realidade

nacional de mortes e acidentes relacionados ao trabalho, uma vez que

considera somente o universo de 47.458.712 trabalhadores

registrados com carteira assinada em 2012. Este contingente. por sua

vez, corresponde a 49.2% da população economicamente atava. de
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acordo com o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

Isto significa que pouco mais4:da metade (50,8%) da classe

trabalhadora do país, incluindo profissionais autónomos,

empregadores, militares e . estatutários (além de::empregados ;ie

trabalhadores domésticos informais), não está contemplada nas
estatísticas acidentárias da Previdência .

É possível, também, que a subnotificação mascare uma parcela

dos dados. Ao não preencher a CXr (Comunicação de Acidente do

Trabalho) .:.. procedimento ,obrigatório mesmo que . hão. haja

afastamento =, a empresa .burla a legislação e omite do registro oficial

informações sobre a doença ou o acidente sofrido pelo funcionário:'

(Fonte: ,.íCopyright 2009 - Revista Proteção:. Todos direitos

reservados)P

Instituir no Distrito Federal..uma campanha:' permanente de prevenção de

acidentes de trabalho,assim como de doenças ocupacionais, é medida de rigor.

O mês de abril é referência para o assunto, em virtude de o dia 28 ser ó Dia

Internacional em Memória das Múltiplas Vhimas de Acidentes de Trabalho.

Porfim, a segurança do trabalho é uma preocupação antiga, mas que está cada

vez mais presente na atualidade e deve'se isso a esse conjunto de ações estar

diretamente relacionado à prevenção dos acidentes e à. promoção da saúde

Diante do exposto; .solicito o apoio dos nobres colegas parlamentares para a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em de de 2019

DEPUTADOS
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Altera o Capítulo v do 'Htulo ll da Consolidação das Leis
do Trabalho, relativo a segurança e medicina do trabalho e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreb e eú sanciono a seguinte Lei:
Art . lo - O Capítulo V do 'Htulo ll da lo de maio de
19â3, passa a vigorar com a seguinte vedação:
CAPITULOV

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO 'TRABALHO

Disposições Gerais
Aa..,.154 - A observânda, em todos os locais de trabalho, do disposto neste Capitulo, não desobriga as empresas do
cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria; sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos
sanitários dos Estados ou Municípios em que se situem os respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de
convenções coletivas de trabalho.
AQ.,.155- Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e medicina do trabalho:
1- esbbelecer, nos limites de sua competência. normas sobre a aplicação dos preceitos deste Capítulo, especialmente os
referidos no art. 200;
11 - coordenar. orientar. controlar e supervisionar a fiscalização e as demais atividades relacionadas com a
medicina do trabalho em todo o território nacional, inclusive a
111:- conhecer. em última instância, dos'ncursos, voluntários ou
do Trabalho, em matéria de segurança e medicina do trabalho.

156 - Compete especialmente às Delegadas Regionais do Trabalho, nos limitesde sua
1 - promover a fiscalização do cumprimento das normas de
11 - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das
que, em qualquer local de trabalho, se façam necessárias;
111 : impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste
Art :1 15Z - Cabe às empresas:

l '. cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do üabalho;
11 ;- instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às
trabalho ou doenças ocupacionais;
111 - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão
IV : facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade
Aít : !5$ - Cabe aos empregados:
1:-'obsewar as normas dp segurança e medicina do trabalho, inclusive as
11 - colaborar com a empresa na aplicação dos
Parágrafo único =. Constitui ato faltoso do
a) à obsewância das insüuções expedidas pelo empregador na forma do item ll do
b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela
Aa.,.159-; Mediante convênio autorizado pelo Ministro do Trabalho,
ou municipais atribuições de fiscalização ou orientação às empresas quanto ao

Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição,

Aa..,.16Q - Nenhum esbbelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia inspeção e aprovação das respectivas instalações
pela autoridade regional competente em matéria de segurança e medicina do trabalho.
$ 1o .T Nova inspeção. deverá ser feita quando oconer modificação substancial nas instalações, inclusive equipamentos, que a
empresa fica obrigada a comunicar, prontamente, à Delegada Regional do Trabalho.

$ 2o - E facultado às empresas solicitar prévia aprovação, pela Delegacía Regional do Trabalho, dos projetós de construção e
respectivas.instalações.
All.:.ISI - O Delegado Regional do Trabalha, à vista do laudo técnico do serviço competente que demonstre grave e iminente
risco para o babalhador, poderá interditar estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra,
indicando na dedsão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir. as providências que deverão ser adotadas para
prevenção de infortúnios de trabalho.

$ 1P - As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às medidas determinadas pelo Delegado Regional
do Trabalho.

$ 2o - A interdição ou embargo poderão ser requeridas pelo serviço competente da Delegada Regional do Trabalho e. ainda.
por agente da inspeção do trabalho ou por entidade sindical.
$ 3o:- .Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados recorrer. no prazo de lO (dez) dias, para o órgão
de âmbito nacional competente em matéria de segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo
ao recurso.'

$ 4o - Responderá pa desobediência. além das medidas penais cabfveis, quem, após determinada a interdição ou embargo,
ordenar ou pemiitir o funcionamento do estabelecimento ou de uh dos seus setores, a utilização.de máquina ou equipamento,
ou o prosseguimento de obra, se, em conseqtlência. resultarem danos a terceiros.

$ 5o; O Delegado.Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo técnico do serviço competente, poderá
levantar a interdição.
$ 6o .- Durante a paralização dos serviços, em decorrência da interdição ou embargo, os empregados receberão os salários
como se estivessem em efeüvo exercício.
SEÇAOiii

SEÇAOI

Capítulo
SECAOll

segurang e a
t;ampanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho

de ofício, das decisões.proferidas pelos Delegados Regionais F0 !a)

z:
ma

@
segurança e medicina do trabal

disposições deste Capítulo. ido as obras e reparos

precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do

competente

nstruções de que trata o item ll do artigo anterior;

artigo anterior;
empresa;~
poderão ser delegadas a outros órgãos federais, estaduais

cumprimento das constantes deste
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DosOrgãosdeSegurançaedeMedicinadoTrabalhonasEmPresas , . . . -
AQ..162 - As empruas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério OO l raDalno, «arar oongaaas a rrnnler
senrlços especializados em segurança e em medicina do trabalho.
Parágrafo único - As normas a que se refere este artigo estabelecerão:
ajdasgficação das empresas segundo o número de empregados e a natureza do risco de suas atividades;. . ..- -- ..
b) o numero mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa. segundo o grupo em que se dassifique, na forma
da alínea anterior;

sl!:ã:ng=gâm$.g=gnu EK : ã'EM:ugW2.:ua=Ê""-.;
instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de obn nelas especificadas.
Parádrafb único - O Ministério do Trabalho regulamentará as atribuições, a composição e.o. Hndonamento das CAPA(9 .

164 - Cada CIPA será composta de representantes da empresa e dos empregados, de acordo com os critérios que vierem
a ser adotados na regulamentação de que bata o parágrafo único do arHgo anterior.
$ 1ã - Os npresentantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão por eles designados. .
$ 2o - Os represenüntes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em escrutínio secreto, do qual participem,
Independentemente de filiação sindical, exclusivamente os empregados interessados:
$ 3o - O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de l(um) ano, permitida uma reeleição. .. '
g 4o - O disposto no parágmfü anterior não se aplicará ao membro suplente que. durante o seu mandato, tenha participado de

menos da metade do número de reunli:es da CAPA e os seus representantes, o Presidente da CAPA e os empregados elegerão,

dentre eles, o Vice-Presidente.
165 0s tiüilares da representação dos empregados nas CAPA(s) não poderão sofrer despedida arbitrária. entendendo-se

Parágrafo único - Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador! em caso de reclamaçã. . . .como ül a que não se fundar em motivo disciplinar. técnico, económico ou financeiro. à Justiça do Tnbalho, comprovar a

existênda de qualquer dos motivos mendonados neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado.

DoEquipamentodeProteçãolndividual ' :. . . ' ", - - ..
Ad..:.!66 A empresa e obrigada a fbmecer aos empregados, gratuitamente, equipamento de proteção individual adequado ao
riste e em perfêiD eshdo de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem gemi não ofereçam completa
proteçãocontraosriscosdeacidentesedanosàsaúdedosempregados. . .. .-- - - - ,
A!!.:.16Z - O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a inalcaçao ao certincaao ae aprovação
do Ministério do Trabalho.

Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho
Alt: lb8 - Será obrigatório Q exame médico do empregado, por conta do empregadora
$ 1o . Por ocasião da admissão, o exame médico obrigatório compreenderá investigação clínica e, nas localidades em que
houver.abreugrafia. : . -. , -:::- . .JL.

2a Eito decorrência da investigação clínica ou da abreugrafia. outros exames complementares podem?o ser õdgidos, a critério
médico. para apuraçao da capaddade ou aptidão física e mental do empregado para a função que deva exercer.
$3o - O exame médico será renovado, de seis em seis meses, nas atividades e operações insalubres e, anualmente. nos
demais casos. A abreugrafia será repetida a cada dois anos.

$ 4o - O mesmo exame médico de que bata o S lo será.obrigatório por ocasião da cessação do contrai de trabalho, nas
aüvidades, a serem discriminadas pelo Ministério do Trabalho, desde que a último exame tenha sido realizado há mais de 90
(noventa) dias.
$ 5o- Todo esbbelecimento deve estar equipado com material necessário à prestação de primeiros sc(ferros médicos
Ad..:.169 - Será obrigatória a notificação dasdoenças profissionais e das produzidas em virtude de condições especiais de
babalho, comprovadas ou objeto de suspeita. de conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho.

Das Edificações '. . .. . - - L:"
As edificações deverão obedecer aos requisitos técnicos que garantam perfeita segurança aos que nelas trabalhem.
Os locais de trabalho deverão ter, no mínimo, 3(três) metros de pé-direito, assim considerada a altura livre do piso

SECAOIVE Olv

VSE

owE

Ad l
171

Parágrafo único - Poderá ser reduzido esse mínimo desde que atendidas ascondições de iluminação e conforto térmlT.
compaWeis com a natureza do trabalho, sujeitando-se tal redução ao cohtrale do órgão.competente em matéria de segurança
emediclnadotrabalho. . ' . . ..
Alt..IZ2 - Os pisos dos locais de trabalho não deverão apresentar saliências nem depressões que prejudiquem a circulação de
pessoas ou a movimentação de materiais. . . . . J. ...

Art :m - As aberturas nos pisos e paredes serão protegidas de forma que impeçam a queda de pessoas ou de objetos=
A!!.,.IZâ - As paredes, uzdas, rampas de acesso, passarelas, pisos. corredores, coberturas e passagens dos locais de trabalho
deverão obedecer às condições de segurança e de higiene do trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e manter-se
em perfeito estado de conservação e limpeza.

Da Iluminação
175 - Em todos os locais de trabalho deverá haver iluminação adequada, natural ou artificial, apropriada à natureza da

aüvidade.
$ 1o - A iluminação deverá ser uniformemente distribuída, geral e difusa, a fim de evitar ofuscamento, reflexos incómodos,
sombras e contrastes excessivos.

$ 2o - O Ministério do Trabalho estabelecerá os níveis mínimos de iluminamento a serem observados.
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Do Conforto Térmico

AR.,.IZ6 - Os locais de trabalho deverão ter ventilação natural, compatível com o serviço realizado.
Parágnfb único - A ventilação artificial será obrigatória sempre que a natural não preencha as condições de conforto térmico.
Aa..,.IZZ - Se as condições de ambiente se tornarem desconfortáveis, em virtude de instalações geradoras de frio ou de calor.
será obrigatório o uso de vestimenü adequada para o trabalho em tais condições ou de capelas, anteparos. paredes duplas
isolamento térmico e recursos similares, de forma que os empregados fiquem protegidos contra as radiações térm cas '
Aa..,.IZB - As condições de conforto térmico dos locais de trabalho devem seí mantidas denso dos limites fixados peloMinistérãodoTrabalho. : .r '; " : 'l""'".------''

Das Instalações Elétricas

ARIE:.IZ9K O Ministério do Trabalho disporá sobre as condições de segurang e as medidas especiais a serem observadas

relaüvamentej instalações. eléUcasr em qualqua.das .fases de produto, Uansmissão, distribuição ou consumo de energia.
â!!L:.18g - Somente profissional qualificado poderá instalar. operar, inspecionar ou reparar instalações elétrícas.
AIL181.- Os que trabalharem em serviços de eletricidade ou instalações elétricas devem estar familiarizados.com os métodos
de Fgcorro a acidentados por choque elétríco.

Da Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais
Aa..,.]82 - O Ministério do Trabalho estabelecerá normas sobre:

l ' as precauções de.segurança na movimentação de materiais nos locais de trabalho, os equipamentos a serem
obrigatoriamente utilizados e as condições especiais a que estão sujeitas a operação e a manutenção desses equipamentos,
inclusiveexigênciasdepessoalhabilitado; .:. '-''' . R ;': - --'''--'--;'
11 - as exigências gmilares relativas ao manuseio e à armazenagem de materiais, indusive quanto às condições de segurança e
higiene nlaüvas ads rédpientes e locais de armazenagem e os equipamentos de proteção individual; ' . : - ''
11] , a obrigabriedade de indicação de carga máxima permitida nos equipamentos de üansporte. dos avisos de proibição de
filmar e de advertênda quanto à.naüreza perigosa ou nociva à saúdedas substâncias em movimentação ou em depósito bem
como das recomendações de priüeíros socorms e de atendinento médico e símbolo de perigo, segundo padronização
intemadonal, nos rótulos dos materiais ou substâncias armazenados ou transportados.
Parágrafo único: As diqogções relativas ao transporte de materiais aplicam,se, também. no que coube', ao transporte de
pessoas noslocais de trabalho.

AR.,.183 : As pessoas que trabalharem na movimentação de materiais deverão estar familiarizados com os métodos raciocinaís
de levantamento de cargas.

Das Máquinas.e Equipamentos

Aa.,.l@: : As máquinas e os equipamentos deverão ser dotados de dispositivos de partida e parada e outros que se fizerem
necessários para a.prevenção de acidentes do üabalho, especialmente quanto ao risco de acionamento acidental.
Parágrafo único - É proibida a fabricação, a importação,.a venda, a locação e o uso de máquinas e equipamentos que não
atendam ao disposto neste artigo.

Aa..,.185 : Os reparos, limpeza e ajustes somente poderão ser executados cóm as máquinas paradas, salvo se o movimento for
indispensável à realização do ajuste.

Alt.,.186 - O Ministério do Trabalho estabelecerá normas adicionais sobre proteção e medidas de segurança na operação de
máquinas e equipamentos, especialmente.quanto à protege das partes móveis, distânda entre esbs, vias de acesso à$
maquinas e equipamentos de grandes dimensões, emprego de ferramentas, sua adequação e medidas de proteção exigidas
quando motorizadas ou elétricas

Das Caldeiras, Fornos e Recipientes sob Pressão
18Z : As caldeiras, equipamentos e recipientes em geral que operam sob pressão deverão disporde válvula e outros

dispoyüvos de segurança, .que evitem seja ultrapassada a pressão interna de ü.abalho compatível com a sua resistênda
Parágrafo único:- O Ministério do Trabalho expedirá normas complementares quanto à segurang das caldeiras, fomos e
redpientes sob pressão} especialmente quanto ao revestimento interno, à localização, à ventilação dos locais e outros meios de
eliminação de.gases ou vapores prejudiciais à saúde. e demais instalações ou equ pamentos necessários à execução segura das
tarefas de cada empregado.

Alt.,.18B - As caldeiras serão periodicamente submetidas a inspeções de segurança. por engenheiro ou empresa especializada.
inscriü)s no Ministério do Trabalho, de conformidade com as insüuções que. para esse fim, forem expedidas. ; '' '-. '
$ 1o .' Toda caldeira será acompanhada de 'Prontuário', com documenüção original do fabricante, abrangendo, no mínimo:
espedficação técnica. desenhos, detalhes, provas e testes realizados durante a fabricação e a montagem. caracteriiticas '
hindonais e a pressão máxima de trabalho permitida(PMTP), esh última indicada, em'local visível, na própria caldeira.

2o - O proprietário da caldeira dewH organizar, manter atualizado e apresentar, quando exigido pela autoridade competente.
o Registro de Segurang, no qual serão anotadas, dstematicamente. as indicações dõs provas efetuadas, inspeções, reparos e
quaisqueroutras ocorrências. ..e/ f

$ 3o/- Os projetos de insolação de caldeiras, fornos e recipientes sob pressão deverão ser submetidos à aprovação prévia do
órgão regional competente em matéria de segurança do trabalho.

Das Atividades Insalubres QU Perigosas
Aa...189 : Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que. por sua natureza, condições ou métodos de
babalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e
da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

SECAM WllE
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Ad..:.19g - O Ministério do Trabalho aprovará o quadra das atividades e operações insalubres e adotará normas sobre os
critérios de caracterização. da insalubridade. os limites de tolerância aos agentes agresgvos, meios de proteção e o tempo

l;iaxlma de expogçao do empregado a esses agentes uirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações
que produzem aerodispersóides tóxicos, iMtantest alérgicos ou inc)õmodos.
Art.]91- A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá:
1- m a adição de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância;
11 - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agruivo a

imitei de tolerância às Delegadas Regionais do Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, esUpulando
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$ 1o - O üabalho em cond ções de pericuogdade assegura ao empregado um adidonal de 30%(trinta por cento) sobre o
salário sem os aaéscimos nsultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lusos da empresa.

Trabalho. curado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas requererem ao Ministério do Trabalho
a realização de perícia em estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e dassificar ou delimitar as atividades
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do Min stério do Tuba ho. gratos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do Ministério do Trabalho, nem a realização ex

;=ã=ã:=.:=11EST;:M:'::g'::HIT:5HFj:g:ed:\H::;=:E.=ã! =:=i '.
N y 197 - Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos locais de trabalho, quando perigosos ou
nodo à saúde. devem conter. no rótulo, sua composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo

correspondenco . Os estabelec mentes que mantenham as aüvidades previstas neste alugo afi)anão nos setores de trabalho
atingidas, avisos ou cartazes, com advertência quanto aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde.
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Da Prevendo ea Fadiga nta quilogramas) o peso máximo que um empregado pode remover individualmente, ressalvadas
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casxn, fixar limites diversxn, que evitem sejam exigidos do empregado serviços superiores às suas fôrças.
Alt. 199 - Será obrigatóHa a Colocação de assentos que assegurem postura correu ao trabalhador, capazes de evitar pcüções
incâmodasouforçadas,semprequeaexecuçãodatarefaexijaque&abalhesentada. . .. . . . . .. .
Parágrafo único - Quando o trabalho deva ser executado de pé, osempregados terão a sua atsposlÇao assentos parti wíeííl
utilizados nas pausas que o serviço permitir.

Das Outras Medidas Espedriis de Proteção estabelecer disposições complementares às normas de que trata eãe Capítulo, tendo

em usb as peculiaridades de cada atividade ou setor de trabalho, especialmente sobre; . . .. .
] - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção individual em obras Qe construção, aemonçao ou

11 - depógtos, armazenagem e manuseio de combustíveis, inflamáveis e explosivos, bem como trânsito e permanência nas
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?roedores de ace«) e saídas amplaire Pjj?::lide e ventos sobretudo ilio trabalho a céu aberto, com provisão, quanto a este,
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atenuação desses efeitos limites máximos quanto ao tempo de exposição, à intensidade da ação ou de seus efeitos sobre Q
organismo do trabalhador, exames médicos obrigatórios, limites de idade t:ontrole permanente dos locais de trabalho e das
demais exigências que se façam necessárias;

Vll - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências, instalações sanitárias, com separação de sexos,
diuveiros, lavatórios, vestiários e armários individuais, refeitórios oli condições de conforto por ocasião das refeições,
fornecimento de água potável, condições de limpeza dos locais de trabalho e modo de sua execução, tratamento de resíduos
inaunriais;
Vlll - emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinalizações de perigo.
Parágrafo único - Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos, as normas a que se referem este artigo serão expedidas de
acordo com as resoluções a respeito adoradas pelo órgão técnico.

Das Penalidades

Alt..291 - As inftações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do trabalho serão punidas com multa de 3(três) a 30
(trinta) vezes o valor de referência previsto no artigo 2a. parágrafo único, da Lei no 6:205, de 29 de abril de 1975,'e as
concernentes à segurança do trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o mesmo valor.
Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou resistência Õ fiscalização, emprego de artifício ou simulação com o
objetivo de ftaudar a lei. a multa será aplicada em seu valor máximo.'
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Art . zu - A retroaçao aos efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em
trata o
viqencia

promover a
avulso,adotando as

nQ, com a

com a redução desta Lei,
dos sewiços médicos das

]Q, cuja

Consolidação das Leis
!68 e demais

de insalubridade oÜ periéulosidade, de que
dada por esta Lei, terá como limite a data da

desta Lei. enquanto não decorridos 2 (dois) anos da, sua vigência.
Art . 3o - As disposições contidas nesta Lei aplicam:se, no que couber. aos trabalhadores avulsos, as entidades ou
que lhes tomem o serviço e aos sindicatos representativos das respectivas categorias profissionais.
$ 1o - Ao Delegado de Trabalho Marítimo ou ao Delegado Regional do Trabalho, conforme o caso, caberá
hscalização do cumprimento das normas de segurang e medicina do trabalho em relação ao trabalhador
medidas necessárias inclusive as previstas na
redação que Ihe for conferida pela presente Lei.
g 2a - Os exames de que tratam os
ficarão a cargo do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, ou
entidades sindicais correspondentes.
Art. 4o - O Ministro dg Trabalho relacionará o artigos do Capítulo V do Htulo ll da Consolüaçãg das Leis do Trabal
aplicação será fiscalizada exclusivamente por engenheiros de segurança e médicos do trabalho.
Art . 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os adjgQS.2Q2 a 223 da
do Trabalho; a Le11112.573, de 15 de aaQgQ d !955; o
em contrário.

Brasnia, em 22 de dezembro de 1977; 156o da Independência e 89o República.
ERN EITO GEISEL
Amando Prieto
Este texto não substitui o publicado no DOU de 2312.1977.
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PORTARIA NO 3.214, DE 8 DE JUNHO DE 1978
MINISTENO DO TRABALHO

GABINETE DO MINISTRO
DOU de 06/07/1978(no 127. Seção l-Parte 1, pág. l0.423)

Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V,
Htulo 11, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas a
segurança e Medicina do Trabalho

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 200, da
consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei Ro 6.514, de 22 de dezembro de 1977. resolve:
Art. lo '. Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo.V, Htulo 11, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à
Segurança e Medicina do Trabalho:
Normas Regulamentadoras
NR-l - Disposições Gerais
NR-2-lnspeção Prévia
NR-3 - Embargo e Interdição
NR-'4 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT
NR-5.- Corüissão Interna de Prevenção de Acidentes - Capa
NR-6 - Equipamento de Proteção Individual - , EPI
NR-7 - Exames Médicos
NR-8 - Edificações
NR-9 - Riscos Ambientais
NR-10 - Instalações e Serviços de Eletricidade
NR-ll : Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais
NR-12 - Máquinas e Equipamentos
NR-13 - Vasos Sob Pressão
NR-14-Fornos
NR-15 - Atividades e Operações Insalubre
NR-16 - Atividades e operações Perigosas
NR-17 - Ergonomia

NR-18 -,Obras de Construção, Demolição, e Reparos
NR-19-Explosivos
NR-20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis
NR-21 - Trabalhos a Céu Aberto
NR-22 - Trabalhos Subterrâneos

NR-23 - Proteção Contra Incêndios
NR-24 - Condições Sanitárias dos Locais de Trabalho
NR-25 - Resíduos Industriais
NR-26 - Sinalização de Segurança '
NR-27 -. Registro de Profissionais

NR-28 = Fiscalização e Penalidades
Art. 2o - As alterações posteriores, decorrentes da experiência e necessidade, serão baixadas pela Secretaria de Segurang ê
Medicina do'Trabalho.

Art. 3o - Ficam revogadas as Portarias M'TIC nos 31, de 6 de abril de 1954; 34, de 8 de abril de 1954; 30, de 7 de fevereiro de
1958; 73. de 2 de maio de 1959; 1, de 5 de janeiro de 1960; 49. de 8 de abril de 1960; Portarias MTPS nos 46. de 19 de
fevereiro de 1962; 133. de 30 de abril de 1962; 1.032. de ll de novembro de 1964; 607, de 26 de outubro de 1965; 491, de
16 de setembro de 1965; 608, de 26 de outubro de 1965; Portarias MTb nos 3.442. de 23 de dezembro de 1974; 3.460, de 31
de dezembro de 1975;.3.456, de 3 de agosto de 1977; Portarias DNSHT nos 16, de 23 de junho de 1966; 6, de 26 de janeiro
de 1967; 26. de 26 de setembro de 1967; 8. de 7 de maio de 1968; 9, de 9 de maio de 1968; 20, de 6 de maio de 1970; 13..de
26 de junho de 1972; 1S, de 18 de agosto de 1972; 18, de 2 de julho de 1974; Portaria SRT no 7, de 18 de março de 1976 e
demais disposições em contrário.
Art. 4o - As dúvidas suscitadas, e os casos omissos, serão decididos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho.
Art. 5o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ARNALDO PRIETO - Ministro do Trabalho
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LEINo3.452,DE4 DEOUTUBRO DE2004
(Autoria do Prqeto: Deputado Pedro Passos)

Dispõe sobre a Campanha de Prevenção
de Acidentes Domésticos no Distrito
Federale dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo O Governo do Distrito Federal promoverá, anualmente, Campanha
de Prevenção de Acidentes Domésticos, destinada ao incentivo de maior segurança
no ambiente familiar, com objetivo geral de atenuar sua gravidade e diminuir o
número de acidentes.

Pa/iáynaáo z;DIGO. A campanha referida no c;?puf será desenvolvida
amplamente na sociedade em geral, com enfoque especial nos órgãos públicos,
dando prioridade às escolas, creches, hospitais, centros de saúde, associações de
bairro e outros locais com maior concentração de crianças e adolescentes.

Art. 2o A Campanha de Prevenção de Acidentes Domésticos deverá
desenvolver-se com a divulgação dos fatores causadores dos acidentes, com oferta
de medidas preventivas, instruções para diminuir o potencial de risco, bem como
com recomendações dos procedimentos de combate aos acidentes e atenuação dos
resultados.

Art. 3o A Campanha de Prevenção de Acidentes Domésticos será divulgada
por

1 - emissoras de rádio e de televisão; Se8r Protocolo Legislativa

11 - materiais audiovisuais;

111 - cartazes e folhetos;
lv outros meios de comunicação e informação social;

V - seminários, cursos, palestras e colóquios

Art. 4o A Campanha de Prevenção de Acidentes Domésticos será realizada
por um período não inferior a noventa dias, distribuídos entre os meses do ano.

Art. 5o O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo

improrrogável de trinta dias, a contar de sua publicação.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário

Brasília.4 de outubro de 2004
116o da República e 45o de Brasília

JOAQUIM DOMINGOSRORIZ
Este texto não substituí o publicado no D/ãr7ó O/?k:za/ do D/kí//fo Ãedena4 de 6/10/2004
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Assunto: Consulta ao Gabinete sobre Projeto de Lei ne 93/19, que "Institui

a campanha de prevenção aos acidentes de trabalho e doenças

ocupacionais, denominada "Abril Verde", no âmbito do Distrito Federal e

dá outras providências"

Autoria: Deputado(a) Jorge Vianna(PODEMOS)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

Legislações pertinentes a matéria - Lei ne 2.201/98, que "Institui a
Semana de Prevenção aos Acidentes de Trabalho no calendário de

eventos oficiais do Distrito Federal", Lei n9 3.452/04, que "Dispõe sobre
a Campanha de Prevenção de Acidentes Domésticos no Distrito Federal
e dá outras providências". (Art. 154/ 175 do RI).

Em 08/02/19

MARMELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula ].3.821

Assessor Especial
Selar Protocolo Legisraüvo
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